
 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO 

CNPJ: 05.149.182/0001-80 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

End.: Rua Frei Daniel de Samarate, 128 

Centro - Santarém Novo - PA 

CEP: 68720-000 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO 

1.1. contratação para futuro e eventual prestação de serviços de recarga de toner, manutenção de 

impressoras e computadores, destinados a atender as necessidades básicas da prefeitura municipal e 

suas secretarias e fundos conforme as necessidades da contratante dos seguintes estabelecimentos: 

 

2. DOS SERVIÇOS 

          VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 SERVIÇO DE RECARGA DE TONER BROTHER 
UNIVERSAL   200,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

2 SERVIÇO DE LUBRIFICAÇÃO DE PELÍCULA DE FUSÃO 
DE IMPRESSORAS   160,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

3 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO UNIDADE DE FUSÃO   170,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

4 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CILINDRO DE 
IMPRESSORA   160,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

5 SERVIÇO DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE 
IMPRESSORAS   170,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

6 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LUBRIFICAÇÃO DE 
UNIDADE SCANNER   175,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

7 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO UNIDADE DE CILIDRO DE 
IMPRENSORA   175,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

8 SERVIÇO DE LIMPEZA DE UNIDADE DE LASER DE 
IMPRESSORA   180,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

9 SERVIÇO DE RESET IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
EPSON ECOTANK COLORIDA   160,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

10 TROCA DE CABO FLAT IMPRESSORA EPSON ECOTANK 
COLORIDA   150,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

11 SERVIÇO DE REPARO NA PLACA LOGICA IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL EPSON ECOTANK COLORI   160,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

12 SERVIÇO DE REPARO DO TRACIONADOR DE PAPEL DA 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS EPSON   155,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

13 SERVIÇO DE REPARO DO SISTEMA DE LIMPEZA DA 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS EPSON   155,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

14 
SERVIÇO DE LIMPEZA DE CABEÇOTE DA 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS EPSON ECOTANK 
COLO   165,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação: SERVIÇO DE LIMPEZA DE CABEÇOTE DA 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS EPSON ECOTANK COLORIDA      

 Valor total extenso: 

15 PRESSURIZAÇÃO DE DAMPS DA IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAIS EPSON ECOTANK COLORIDA   160,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

16 SERVIÇO DE LIMPEZA DO SISTEMA DE TINTA 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS EPSON ECOTANK   160,000 UNIDADE  0,00 0,00 
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Especificação: SERVIÇO DE LIMPEZA DO SISTEMA DE TINTA 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS EPSON ECOTANK COLORIDA      

 Valor total extenso: 

17 SERVIÇO DE ABASTECIMETO BULK INK COR PRETA DA 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS   205,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

18 SERVIÇO DE ABASTECIMETO BULK INK COR AMARELA 
DA IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS   205,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

19 SERVIÇO DE ABASTECIMETO BULK INK COR MAGENTA 
DA IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS   200,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

20 SERVIÇO DE ABASTECIMETO BULK INK COR AZUL DA 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS   200,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

21 SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE PAPEL DA 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS EPSON ECOTANK C   200,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação: SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE PAPEL DA 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS EPSON ECOTANK COLORIDA      

 Valor total extenso: 

22 SERVIÇO DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ECOTANK EPSON   200,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

23 
SERVIÇO DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E 
ORGANIZAÇÃO INTERNA COMPLETA DE 
COMPUTADORES   200,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação: COMPREENDENDO OS SERVIÇOS MÍNIMOS À 
SEGUIR: ASPIRAÇÃO DE PÓ/IMPUREZAS, TROCA DE PASTA 
TÉRMICA, LIMPEZA DE CONTATOS E ORGANIZAÇÃO DOS 
CABOS.      

 Valor total extenso: 

24 
SERVIÇO DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE 
NOTEBOOK, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS 
MÍNIMOS   200,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação: SERVIÇO DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE 
NOTEBOOK, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS MÍNIMOS À 
SEGUIR: ASPIRAÇÃO DE PÓ/IMPUREZAS, TROCA DE PASTA 
TÉRMICA, LIMPEZA DE CONTATOS      

 Valor total extenso: 

25 REPAROS DIVERSOS EM NOBREAKS, TAIS COMO:   200,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação: TROCA CI, DIODO, TRANSISTORES, FONTES 
PRIMARIAS E SECUNDARIAS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 
INCLUSO.      

 Valor total extenso: 

26 REPARO DIVERSOS EM ESTABILIZADORES, TAIS 
COMO:   200,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação: TROCA CI, DIODO, TRANSISTORES, FONTES 
PRIMARIAS E SECUNDARIAS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 
INCLUSO.      

 Valor total extenso: 

27 SUBSTITUIÇÃO DE BATERIA DE NOBREAK SEM 
FORNECIMENTO DE PEÇA INCLUSO   200,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

28 INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO INICIAL DE SISTEMA 
OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS   190,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

29 CONFIGURAÇÕES AVULSAS DIVERSAS EM SISTEMAS 
OPERACIONAIS MICROSOFT WINDOWS.   190,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

30 INSTALAÇÃO DE CONJUNTO DE PROGRAMAS 
BÁSICOS DE USO EM ESCRITÓRIOS   190,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação: INCLUINDO, NO MÍNIMO: EDITORES DE 
DOCUMENTOS, PLANILHAS E APRESENTAÇÕES, ANTIVÍRUS, 
LEITOR DE PDF, NAVEGADORES, COMPACTADOR DE ARQUIVOS, 
CONFORME O PADRÃO UTILIZADO PELO CONTRATANTE, SEM 
LICENÇA DE USO INCLUSA      

 Valor total extenso: 

31 INSTALAÇÃO DE PROGRAMAS AVULSOS DIVERSOS 
TAIS COMO:   170,000 UNIDADE  0,00 0,00 
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Especificação: EDITORES DE DOCUMENTOS, PLANILHAS E 
APRESENTAÇÕES, ANTIVÍRUS, LEITOR DE PDF, NAVEGADORES, 
COMPACTADOR DE ARQUIVOS, CONFORME O PADRÃO 
UTILIZADO PELO CONTRATANTE, SEM LICENÇA DE USO 
INCLUSA.      

 Valor total extenso: 

32 CONFIGURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS AVULSOS 
DIVERSOS DE REDE DE COMPUTADORES   190,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação: TAIS COMO: ROTEADORES, PONTOS DE ACESSO, 
SWITCHES GERENCIÁVEIS, CONTROLADORAS.      

 Valor total extenso: 

33 INSTALAÇÃO DE IMPRESSORA LOCAL   140,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação: CONECTADA POR CABO USB, EM COMPUTADORES 
DESKTOP OU NOTEBOOK.      

 Valor total extenso: 

34 CONFIGURAÇÃO INICIAL DE IMPRESSORA EM REDE   140,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação: ATRAVÉS DE REDE SEM FIO OU CABEADA, 
TORNANDO A MESMA APTA A SER UTILIZADA POR 
COMPUTADORES REMOTOS, SEM A NECESSIDADE DE 
SERVIDOR DE IMPRESSÃO.      

 Valor total extenso: 

35 INSTALAÇÃO DE IMPRESSORA DE REDE   140,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação: EM COMPUTADORES REMOTOS (DESKTOP OU 
NOTEBOOK), VIA WIFI OU ETHERNET      

 Valor total extenso: 

36 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO/TROCA DE COMPONENTES 
INTERNOS DIVERSOS   190,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação: EM COMPUTADORES DESKTOP OU NOTEBOOK 
(DISCO DE ARMAZENAMENTO, PROCESSADORES, 
RESFRIADORES, PLACA MÃE, FONTE DE ALIMENTAÇÃO, 
MÓDULOS DE MEMÓRIA.      

 Valor total extenso: 

37 
MONTAGEM COMPLETA DE COMPUTADOR DESKTOP   190,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação:  INCLUINDO MONTAGEM DO GABINETE, CONEXÃO 
E TESTE DOS DISPOSITIVOS INTERNOS      

 Valor total extenso: 

38 INSTALAÇÃO DE CABO DE REDE, CONFORME PADRÃO 
ISO   180,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação: COMPREENDENDO LANÇAMENTO, CRIMPAGEM 
DO CONECTOR E TESTE, SENDO ESTE SERVIÇO QUANTIFICADO 
POR METRO LANÇADO, SEM O FORNECIMENTO DO MATERIAL 
UTILIZADO.      

 Valor total extenso: 

     Total: 0,00 

Valor total da proposta por extenso: 

  

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Em virtude do período de garantia dos fabricantes de equipamentos eletroeletrônicos diversos 

cobrir apenas uma parte da vida útil dos mesmos, faz-se necessário oferecer a estes, manutenções 

preventivas e corretivas, visando prolongar o tempo de funcionamento pleno de tais equipamentos 

públicos, para que os mesmos possam proporcionar o máximo de produtividade e funcionalidade aos 

seus usuários/operadores, à serviço da municipalidade.  

3.2. Deve-se também considerar que é esperado que ocorram defeitos após um certo tempo, devido 

ao desgaste natural em decorrência do uso dos mesmos, e que esses defeitos tendem a serem 

progressivos, ao longo dos anos, o que requer intervenções e manutenções cada vez mais frequentes.  

3.3. Assim como, também há a necessidade de corrigir erros de software, promover a realização de 

cópias de segurança dos arquivos produzidos, movimentar e instalar equipamentos, devido às 

modificações de setores da prefeitura, bem como a adequação das ferramentas de Tecnologia Digital 

de Informação e Comunicação (TDIC), quanto à dinâmica administrativa. 

 

4. DEFINIÇÃO DOS CONCEITOS UTILIZADOS 
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4.1. FORMULÁRIO DE ABERTURA DE CHAMADO - Documento através do qual são registradas 

as informações relevantes para de execução de serviço técnico por parte da contratada 

4.2. BAIXA COMPLEXIDADE - Serviço que aparentemente requer no máximo até 4 horas de 

execução e pode ser realizado no local onde está instalado o equipamento que receberá a manutenção. 

4.3. MÉDIA COMPLEXIDADE - Serviço que eventualmente leva acima de 4 horas para ser 

executado e que pode ou não necessitar que o equipamento em manutenção seja deslocado para um 

estabelecimento técnico da empresa contratada. 

4.4. ALTA COMPLEXIDADE - Serviço ou análise que ocasionalmente demora acima de 8 horas 

para ser realizado necessitando obrigatoriamente que haja o deslocamento do equipamento para o 

estabelecimento técnico da empresa contratada. 

4.5. TÉRMINO DO REPARO - Fim da manutenção do equipamento, possibilitando a sua 

disponibilidade para uso em perfeitas condições de funcionamento no local onde encontrava-se 

anteriormente instalado. 

4.6. TÉRMINO DO CHAMADO - Fim do atendimento mesmo que o equipamento não tenha sido 

reparado ou serviço não tenha sido executado seja em virtude da inviabilidade de execução do mesmo 

ou a falta de materiais necessários de responsabilidade da contratante disponíveis no departamento 

de compras 

4.7. RELATÓRIO FINAL DE ATENDIMENTO - Documento elaborado pelo técnico responsável 

pela execução do serviço no qual consta o resumo das informações acerca do serviço executado. 

4.8. LAUDO DE SAÍDA DE EQUIPAMENTO - Documento elaborado pela gerência de patrimônio 

no qual são registrados os componentes internos do equipamento a ser retirado do estabelecimento 

onde está instalado e enviado ao laboratório técnico da empresa contratada. 

4.9. LAUDO DE RETORNO DE EQUIPAMENTO - Documento semelhante ao anterior que, 

entretanto, tem como objetivo garantir que o equipamento retorne ao seu local de origem com os 

mesmos componentes que possuía ao sair. 

4.10. RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DE REPARO - Documento elaborado pelo técnico da empresa 

contratada no qual está relatado o reparo necessário a ser realizado bem como as peças que serão 

necessárias para a realização do referido serviço. 

4.11. PEÇA DANIFICADA - Componente eletrônico ou mecânico defeituoso sem possibilidade de 

reparo que necessita ser trocado para ti o equipamento que está recebendo uma manutenção possa 

voltar uma manutenção possa voltar ao seu pleno funcionamento. 

4.12. PEÇA DE REPOSIÇÃO - Peça ou equipamento fornecido pela contratante adquirido 

previamente através de processo de compra armazenado em estoque no departamento de compras 

para quê em caso de necessidade de substituição haja pronta substituição evitando-se assim atrasos e 

perda de produtividade no serviço público. 

 

5. RELAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

5.1. MANUTENÇÕES EM IMPRESSORAS BROTHER/CANON 

5.1.1. Recarga de toner  

5.1.2. Lubrificação de película da fusão da impressora multifuncional laser mono  

5.1.3. Manutenção unidade de fusão 

5.1.4. Instalação de cilindro da impressora 

5.1.5. Reparo da placa fonte da impressora 

5.1.6. Limpeza e higienização  

5.1.7. Manutenção e lubrificação da unid. Scanner  

5.1.8. Manutenção unidade de cilindro  
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5.1.9. Limpeza da unidade de laser  

 

5.2. MANUTENÇÕES EM IMPRESSORAS EPSON ECOTANK 

5.2.1. Reset impressora multifuncional Epson Ecotank colorida 

5.2.2. Troca de cabo flat impressora Epson Ecotank colorida 

5.2.3. Reparo na placa logica impressora multifuncional Epson Ecotank colorida 

5.2.4. Reparo do tracionador de papel das impressoras multifuncionais Epson Ecotank colorida 

5.2.5. Reparo no sistema de limpeza das impressoras multifuncionais Epson Ecotank colorida 

5.2.6. Limpeza de cabeçote das impressoras multifuncionais Epson Ecotank colorida 

5.2.7. Pressurização de damps das impressoras multifuncionais Epson Ecotank colorida 

5.2.8. Limpeza do sistema de tinta impressoras multifuncionais Epson Ecotank colorida 

5.2.9. Abastecimento bulk ink cor preta das impressoras multifuncionais Epson Ecotank colorida 

5.2.10. Abastecimento bulk ink cor amarela das impressoras multifuncionais Epson Ecotank colorida 

5.2.11. Abastecimento bulk ink cor magenta das impressoras multifuncionais Epson Ecotank colorida 

5.2.12. Abastecimento bulk ink cor azul das impressoras multifuncionais Epson Ecotank colorida 

5.2.13. Desobstrução de papel das impressoras multifuncionais Epson Ecotank colorida 

5.2.14. Limpeza e higienização de impressora multifuncional Ecotank Epson 

 

5.3. SERVIÇOS EM REDE DE COMPUTADORES, DESKTOPS E NOTEBOOKS E 

DEMAIS EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO. 

5.3.1. Limpeza, higienização e organização interna completa de computadores desktop, 

compreendendo os serviços mínimos a seguir: aspiração de pó/impurezas, troca de pasta térmica, 

limpeza de contatos e organização dos cabos. 

5.3.2. Limpeza e higienização de notebook, compreendendo os serviços mínimos a seguir: aspiração 

de pó/impurezas, troca de pasta térmica, limpeza de contatos. 

5.3.3. Reparos diversos em nobreaks, tais como: troca CI, diodo, transistores, fontes primarias e 

secundarias, com fornecimento de peças incluso. 

5.3.4. Reparo diversos em estabilizadores, tais como: troca CI, diodo, transistores, fontes primarias 

e secundarias, com fornecimento de peças incluso. 

5.3.5. Substituição de bateria de nobreak sem fornecimento de peça incluso. 

5.3.6. Instalação e configuração inicial de sistema operacional Microsoft Windows sem o 

fornecimento da licença incluso. 

5.3.7. Instalação de sistema operacional compatível com microterminal de acesso remoto 

5.3.8. Configurações avulsas diversas em sistemas operacionais Microsoft Windows. 

5.3.9. Instalação de conjunto de programas básicos de uso em escritórios, incluindo, no mínimo: 

editores de documentos, planilhas e apresentações, antivírus, leitor de pdf, navegadores, compactador 

de arquivos, conforme o padrão utilizado pelo contratante, sem licença de uso inclusa. 

5.3.10. Instalação de programas avulsos diversos tais como: editores de documentos, planilhas e 

apresentações, antivírus, leitor de pdf, navegadores, compactador de arquivos, conforme o padrão 

utilizado pelo contratante, sem licença de uso inclusa. 

5.3.11. Configuração de equipamentos avulsos diversos de rede de computadores, tais como: 

roteadores, pontos de acesso, switches gerenciáveis, controladoras. 
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5.3.12. Instalação de impressora local conectada por cabo usb, em computadores desktop ou 

notebook. 

5.3.13. Configuração inicial de impressora em rede, através de rede sem fio ou cabeada, tornando a 

mesma apta a ser utilizada por computadores remotos, sem a necessidade de servidor de impressão. 

5.3.14. Instalação de impressora de rede, em computadores remotos (desktop ou notebook), via wifi 

ou ethernet. 

5.3.15. Instalação/troca de componentes internos diversos em computadores desktop ou notebook 

(disco de armazenamento, processadores, resfriadores, placa mãe, fonte de alimentação, módulos de 

memória, 

5.3.16. Montagem completa de computador desktop incluindo montagem do gabinete, conexão e teste 

dos dispositivos internos 

5.3.17. Instalação de cabo de rede, conforme padrão ISO, compreendendo lançamento, crimpagem 

do conector e teste, sendo este serviço quantificado por metro lançado, com o fornecimento do 

material utilizado pela contratante. 

 

6. METODOLOGIA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Realizar manutenções corretivas, preventivas, instalações e/ou configurações de equipamentos, 

software e sistemas da Prefeitura Municipal de Santarém Novo, suas Secretarias Municipais e demais 

departamentos vinculados, excetuando suas autarquias. 

6.2. Preferencialmente tais serviços deverão ser realizados no próprio local onde encontra-se 

instalado o equipamento a ser manutenciado ou na Gerência de Patrimônio da Secretaria Municipal 

de Administração. 

6.3. Quando possível os atendimentos poderão ser oferecidos, alternativamente por meio de acesso 

remoto, dependendo da demanda em questão e do possível problema identificado.  

6.4. Caso o problema seja referente a serviços ou sistemas de terceiros, o atendimento encaminhará 

relatório detalhado acerca do problema para o departamento da prefeitura responsável pela guarda de 

tais serviços. 

6.5. A possibilidade de abertura de chamados de suporte técnico para todos os serviços oferecidos 

pela CONTRATADA, deverá estar disponível dentro do período de “horas úteis” da administração 

pública municipal, ou seja, de segunda a sexta-feira, das 8h00 (oito da manhã) às 18h00 (seis da 

tarde), com intervalo convencional entre 12h00 (meio dia) e 14h00 (duas da tarde) no período do 

almoço. O início da execução de tais serviços, bem como a contagem do tempo de realização dos 

mesmos se dará também dentro desse referido período diário. 

6.6. Para abertura de chamados a CONTRATADA deverá disponibilizar aos operadores da 

CONTRATANTE, um FORMULÁRIO DE ABERTURA DE CHAMADO, em meio físico ou 

digital, no qual conste o número de tombamento do equipamento e o posto de trabalho que deverá 

receber o atendimento técnico, data e hora da solicitação, nome e cargo do solicitante, descrição por 

parte do solicitante de qual o problema ou a necessidade observada.  

6.7. O FORMULÁRIO DE ABERTURA DE CHAMADO deverá conter campos adequados para o 

registro por parte do atendente inicial, enviado pela contratante, onde serão anotadas informações tais 

como, análise primária acerca da complexidade da execução do serviço, nome do atendente e 

observações técnicas iniciais acerca do chamado. 

6.8. A classificação inicial da complexidade da execução do serviço poderá ser categorizada como 

BAIXA, MÉDIA ou ALTA. 
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6.9. Quando utilizado em meio físico, o FORMULÁRIO DE ABERTURA DE CHAMADO deverá 

ser disponibilizado em 3 vias, sendo uma para o funcionário da empresa contratante, outra para o 

servidor da Prefeitura Municipal que realizou a abertura do chamado, e uma via remetida à Gerência 

de Patrimônio. 

6.10. O INÍCIO DO ATENDIMENTO não poderá ultrapassar o prazo de 3 (três) horas úteis, contado 

a partir da ABERTURA DO CHAMADO pelo CONTRATANTE ou servidor autorizado, 

entendendo-se por INÍCIO DO ATENDIMENTO, a hora de chegada do técnico ao local onde está 

instalado o equipamento ou o início do acesso remoto à máquina em questão, quanto tal possibilidade 

de manutenção for utilizada.  

6.11. Caso seja necessária a retirada do equipamento a ser reparado do estabelecimento de 

funcionamento do mesmo para que seja enviado ao estabelecimento técnico da contratada, o 

departamento de patrimônio deverá ser acionado pelo técnico responsável da contratada pelo 

atendimento, departamento este que enviará um técnico prefeitura para realizar o LAUDO DE 

SAÍDA DE EQUIPAMENTO, que incluirá o registro fotográfico dos componentes internos do 

equipamento em questão permitindo assim a segurança tanto para a contratada quanto para a 

contratante acerca dos componentes instalados no equipamentos a ser retirado. 

6.12. No ato do retorno do equipamento em manutenção, oriundo do laboratório técnico da empresa 

CONTRATADA, o item em questão deverá ser submetido a uma nova análise pelo técnico 

responsável da gerência de patrimônio, servidor este que emitirá o LAUDO DE RETORNO DE 

EQUIPAMENTO, nos mesmos moldes do LAUDO DE SAÍDA DE EQUIPAMENTO, para que seja 

comprovada a integridade e a inviolabilidade dos componentes do equipamento em questão enquanto 

o mesmo esteve fora do prédio de origem. 

6.13. Caso seja constatada, pelo técnico da CONTRATADA, a necessidade da reposição de alguma 

peça ou componente para que o referido equipamento ou sistema volte a funcionar corretamente, e o 

fornecimento de tal peça seja responsabilidade da CONTRATANTE, a CONTRATADA apresentará 

cópia do RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DE REPARO, contendo a descrição da PEÇA 

DANIFICADA justificando assim a sua imediata substituição, bem como a PEÇA DANIFICADA 

em si, que servirá como pré-requisito para o recebimento de PEÇA DE REPOSIÇÃO.  

6.14. Ao término do chamado o funcionário da CONTRATADA responsável pela execução do 

referido serviço ou manutenção deve preencher o RELATÓRIO FINAL DE ATENDIMENTO, 

documento no qual devem estar elencados os serviços executados, peças utilizadas fornecidas pelo 

departamento de Compras, peças danificadas que serão devolvidas à Gerência de Patrimônio, tempo 

empregado na execução do chamado. 

6.15. Todas as peças restantes, ao final da execução do serviço, estando elas em bom estado de 

funcionamento ou não, assim como os equipamentos declarados inservíveis, devem ser discriminados 

no RELATÓRIO FINAL DE ATENDIMENTO e devolvidos à Gerência de Patrimônio, para que 

possa ser feita análise posterior, ratificando assim a usabilidade ou não das mesmas, para que seja 

dada a devida destinação legal. 

6.16. Se, em razão da complexidade dos reparos, for necessária a remoção do EQUIPAMENTO para 

o estabelecimento técnico da CONTRATADA, observar-se-á o seguinte: 

6.17. A remoção somente será autorizada mediante justificativa, devidamente aceita pela 

CONTRATANTE. 

6.18. Todas as despesas referentes ao transporte e seguro do EQUIPAMENTO correrão por conta da 

CONTRATADA, sendo sua exclusiva responsabilidade reparar quaisquer avarias decorrentes deste 

transporte. 
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6.19. A CONTRATADA assinará termo de responsabilidade na própria autorização para saída de 

equipamentos, conforme modelo contido no modelo em anexo. 

6.20. Prazo de reparação: tempo decorrido entre o início dos trabalhos de manutenção corretiva, em 

casos de falhas, interrupções, alterações e eventos imprevistos ou imprevisíveis e a efetiva 

recolocação em operação do serviço de acesso. 

6.21. O prazo de reparação será de no máximo 8h (oito horas) para os atendimentos na sede da 

CONTRATANTE e de no máximo 48h (quarenta e oito horas) para os atendimentos fora da sede da 

CONTRATANTE. 

 

7. RELATÓRIOS TÉCNICOS 

7.1. A CONTRATADA apresentará relatórios mensais contendo data e hora da comunicação ou 

solicitação, data do início e do término do atendimento, identificação do solicitante, identificação do 

evento, descrição da solução adotada, identificação do técnico responsável pela execução da solução, 

recomendações e outras informações pertinentes. 

 

8. OUTROS ASPECTOS RELACIONADOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

8.1. A inobservância das obrigações aqui previstas implicará a aplicação de multas e demais 

penalidades, descritas no Anexo I 

 

9. CLÁUSULA DE EXCLUSÃO 

9.1. Serão EXCLUÍDOS do contrato de manutenção aqueles equipamentos que tiveram danos 

irreparáveis em seu hardware sem a possibilidade de recuperação total, ou, que por ventura, não 

tenham mais interesse em mantê-lo no seu parque computacional devido à defasagem tecnológica. 

 

10. COORDENAÇÃO GERAL DO PROJETO 

10.1. A Secretaria Municipal de Administração, através da Gerência Administrativa e de Patrimônio, 

é a Unidade Administrativa responsável pela Coordenação do Projeto, definindo todos os serviços de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

11. MATERIAIS 

11.1. Serão de responsabilidade da CONTRATADA fornecer os componentes de substituição 

(componentes eletrônicos) 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Os equipamentos a serem utilizados nos serviços deverão ser dimensionados de forma a permitir 

a substituição e devida manutenção, preservando a execução dos serviços prestados. 

12.2. A CONTRATADA deverá manter os equipamentos em perfeitas condições de conservação e 

de funcionamento. 

12.3. Nos equipamentos, somente deverão constar dizeres ou símbolos autorizados pela 

CONTRATANTE, não sendo permitida a exploração de publicidade. 

12.4. Assumir todos os custos decorrentes da prestação do serviço, correndo por sua conta toda e 

qualquer despesa de toda mão-de-obra empregada, incluindo todos os encargos sociais, 

previdenciários, securitários, administrativos, tributários, dentre outros porventura incidentes na 

presente contratação, especialmente, acidentes de trabalho e multas. 

12.5. Responder civil e criminalmente pelos danos ou prejuízos causados por seus funcionários, 

prepostos e subcontratados a terceiros e à administração municipal. 
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12.6. Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 

13. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

13.1. Comunicar imediatamente à CONTRATADA, qualquer problema ocorrido com os sistemas e 

equipamentos para que o problema seja imediatamente corrigido. 

13.2. Efetuar mensalmente o pagamento à CONTRATADA após a realização dos serviços e 

constatados estarem de acordo com o boletim de medição, relatório de execução e a Nota Fiscal. 

 

14. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

14.1. A empresa prestadora de serviços deverá respeitar todas as cláusulas do Projeto Básico, caso 

isto não ocorra, poderá sofrer as sanções constantes no contrato firmado com a Prefeitura Municipal 

de Santarém Novo. 

14.2. A empresa prestadora de serviços deverá manter uma equipe técnica mínima necessária (2 

técnicos de suporte). 

14.3. A empresa prestadora de serviços deverá utilizar e disponibilizar para a CONTRATANTE, 

como valor agregado ao serviço prestado, sistema de controle de abertura de chamados e execução 

de serviços, como forma de monitorar, organizar e emitir relatórios dos procedimentos realizados, 

possibilitando o acompanhamento e controle de ambas as partes. 

 

ANEXO I 

TABELA DE MULTAS  

Para efeito de aplicação de multas à CONTRATADA pela inobservância das obrigações descritas 

neste Edital, são aplicados percentuais sobre o valor mensal do contrato, no mês da ocorrência do 

fato, conforme tabela abaixo: 

INFRAÇÃO 
PERCENTUAL 

DA MULTA 

DEIXAR DE: 

Atender chamado técnico dentro do prazo estabelecido, por hora ou fração de 

atraso. 
2% 

Recolocar o serviço em funcionamento dentro do prazo estabelecido, por hora ou 

fração de atraso. 
2% 

Cumprir instruções do órgão fiscalizador para a execução dos serviços, por 

ocorrência. 
4% 

Observar as determinações da CONTRATANTE quanto à apresentação e 

circulação de seus empregados nas dependências da mesma, por ocorrência. 
0,5% 

Entregar documentação ou relatório previsto neste Edital ou solicitado pela 

CONTRATANTE ou entregá-los incompletos, por dia de atraso. 
0,5% 

Prestar informações previstas neste Edital ou solicitadas pela CONTRATANTE ou 

prestá-las de forma incompleta, por dia de atraso 
0,5% 
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Realizar as reuniões preparatórias dentro do prazo previsto, por dia de atraso 0,5% 

Cumprir qualquer outra exigência ou obrigação contratual, ou legal, ou incorrer em 

qualquer outra falta para a qual não se previu multa diversa, por ocorrência 
4% 

Atribuir a execução dos serviços a pessoas não identificadas previamente pela 

CONTRATADA junto ao órgão fiscalizador, por ocorrência 
4% 

Retirar equipamento das dependências da CONTRATANTE sem autorização da 

Coordenação, por equipamento 
8% 

Deixar de apresentar fatura adequada no prazo estipulado, por mês de atraso ou 

fração 
0,5% 

 

 
 

Santarém Novo - PA, 23 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Waldirene Bernardo Nogueira 

Secretário Municipal de Administração 

 

_____________________________________ 

Katiuscia Machado Correa 

Secretário Municipal de Saúde 
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Tatiana de Souza Alves 

Secretária Municipal de Educação 
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Paula Daniele da Rocha Mendes 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
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Otoniel Martins Nunes 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
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